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ATOS DA COMDECON





ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 052/2023

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO DE “SE-
CRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em 
consonância com o artigo 14 da Lei Complementar nº 70, de 16 de dezembro de 
2005; 

CONSIDERANDO que o servidor FÁBIO REGINALDO DOS REZES, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de “Secretário de Comunicação e Promoção 
Social”, estará em gozo de férias no período de 06.02 a 12.02.2023, resolve:

DESIGNAR 

CHARLES AUGUSTO BRITTES matrícula nº 91, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Auxiliar Administrativo”, para, interinamente, exercer as funções do cargo 
de “Secretário de Comunicação e Promoção Social”, enquanto perdurar o afastamento 
do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 02 de feveireiro de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente

PORTARIA Nº 053/2023
DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“DIRETOR DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em 
consonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 
2015, com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor PETERSON CORRÊA, designado para exercer a 
função gratificada de “Diretor de Licitações, Contratos e Compras”, está em gozo de 
férias no período de 06.02 a 25.02.2023, resolve:

DESIGNAR 

ANDRÉA LINHARES DA CRUZ, matrícula nº 73, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Agente Administrativo Externo”, para, interinamente, exercer a função 
gratificada de “Diretor de Licitações, Contratos e Compras”, enquanto perdurar o 
afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 054/2023 

EXONERA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR JOSÉ AMARILDO MACHADO, matrícula nº 3934, do cargo de provi-
mento em comissão de “Diretor de Tecnologia da Informação”, nível AS2, a contar de 
14 de fevereiro de 2023.
 



DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 09 de fevereiro de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 055/2023 
EXONERA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR SANDRO APARECIDO DA SILVA ANDRADE, matrícula nº 3933, 
do cargo de provimento em comissão de “Diretor Institucional de TV, Comunicação e 
Rádio”, nível AS2, a contar de 14 de fevereiro de 2023.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 09 de fevereiro de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 056/2023 
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR JOSÉ AMARILDO MACHADO para o cargo de provimento em 
comissão de “Diretor Institucional de TV, Comunicação e Rádio”, nível AS2.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 09  de fevereiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 057/2023 
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR SANDRO APARECIDO DA SILVA ANDRADE, para o cargo de 
provimento em comissão de “Diretor de Tecnologia da Informação”, nível AS2.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 09 de fevereiro de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 058/2023 
EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR CLAUDIO AMORIM DA SILVA, matrícula nº 3937, do cargo de 
provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 13 de 
fevereiro de 2023.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 059/2023 

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR LUANA FACHINI LEMKE, para o cargo de provimento em 
comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2023

Registro no TCE nº: EE4072BEFC59F58BB6DF2FF253F28BB3811E892A

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MIGRA-
ÇÃO DA BASE DE DADOS DE 2015 A 2022 DOS SISTEMAS CONTÁBIL, 
COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, PATRIMÔNIO, ESTOQUES E PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA PARA A ESTRUTURA DE DADOS DO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, COM ISOLAMENTO DA ESTRUTURA CADASTRAL DE FORN-
CEDORES, MATERIAIS, SERVIÇOS, DOCUMENTOS JURÍDICOS, VISANDO 
ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 10.540/2020 – SIAFIC, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DETALHAMENTOS DESCRITOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA.

Afigurando-nos que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 74-82, 
devidamente justificado, reconheço e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 
02/2023, fundamentada no Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações, e os atos 
do procedimento em favor da empresa PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA. inscrita no 
CNPJ sob nº 95.836.771/0001-20, para prestação dos serviços supramencioandos no 
valor total contratado de R$ 129.347,92 (cento e vinte e nove mil trezentos e quarenta 
e sete reais e noventa e dois centavos) e ordeno que se proceda a publicação do referi-
do objeto, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos. 

Itajaí (SC), 08 de fevereiro de 2023.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores



EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 08/2023
Contratado: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA.

Objeto: Contratação de empresa, especializada para migração da base de dados de 
2015 até 2022, dos sistemas contábil, compras, licitações, contratos, patrimônio, esto-
ques e Portal da Transparência, para a estrutura de dados do Município de Itajaí, com 
isolamento da estrutura cadastral de fornecedores, materiais, serviços e documentos 
jurídicos, visando atendimento ao Decreto Nº 10.540/2020 - SIAFIC.

Valor: R$ 129.347,92 (cento e vinte e nove mil, trezentos e quarenta e sete reais e 
noventa e dois centavos)
Vigência: 06 (seis) meses, a contar de 09 de fevereiro de 2023. 
Fundamento legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 09/02/2023.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2023

Registro no TCE nº: EE4072BEFC59F58BB6DF2FF253F28BB3811E892A
A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, situada na Av. Ver. Abrahão João 
Francisco (Contorno Sul), nº 3825, Bairro Ressacada, Itajaí, Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.500.603/0001-80, torna público que contratará mediante 
Inexigibilidade de Licitação, fundamentada Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, a empresa PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA. inscrita no CNPJ sob nº 
95.836.771/0001-20, para contratação de empresa especializada para migração da 
base de dados de 2015 a 2022 dos sistemas contábil, compras, licitações, contratos, 
patrimônio, estoques e portal da transparência para a estrutura de dados do município 
de itajaí, com isolamento da estrutura cadastral de forncedores, materiais, serviços, 
documentos jurídicos, visando atendimento ao decreto nº 10.540/2020 – SIAFIC, de 
acordo com as especificações, quantitativos e detalhamentos descritos no termo de 
referência, R$ 129.347,92 (cento e vinte e nove mil trezentos e quarenta e sete reais e 
noventa e dois centavos)  Ratificação: Ver. Marcelo Werner (Presidente da Câmara de 
Vereadores de Itajaí). 

Itajaí (SC), 08 de fevereiro de 2023.

Jorge Luis Andrade
Secretário de Administração e Finanças

ATOS DO GABINETE



PORTARIA N.º 550/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor DOUGLAS ANTONIO TOMAZ, matrícula nº 1634502, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA, portador da CNH nº 
03469163183, categoria AD, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 552/2023   
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe sobre a aplicação da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com nova redação dada pela Lei Fede-
ral nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o regime jurídico das parce-
rias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e 
de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 
de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999, resolve:

Art. 1º - EXCLUIR da Portaria nº 0314, de 20 de janeiro de 2021, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2362, de 02 de fevereiro de 2021, o servidor Taicil Cesar 
da Luz– Matrícula nº 2116109, nomeado como Equipe de apoio, da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, a contar de 13 de fevereiro de 2023.

Art. 2º - INCLUIR na Portaria nº 0314, de 20 de janeiro de 2021, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2362, de 02 de fevereiro de 2021, que trata da COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, o servidor Taicil Cesar da Luz– Matrícula 
nº 2116110, como Equipe de apoio, a contar de 13 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 553/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor LUIZ ANTÔNIO DA SILVA, matrícula 
nº 1793901, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 21 de fevereiro de 2016 a 28 de 
setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 554/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora VIVIANE CLAUDINO, matrícula nº 1273101, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de ARTÍFICE, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 555/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor EDSON GIL ROSA, matrícula nº 791001, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/20222,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 556/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0231/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GISELE 
RAMOS DA SILVA, matrícula nº 2306101, do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 40 (quarenta) horas semanais, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de fevereiro de 
2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 557/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0231/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RAQUEL 
DIOMAR ALVES, matrícula nº 2388701, do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR, 10 (dez) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 09 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 558/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0231/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CLAUDIA 
BORGES, matrícula nº 1382701, do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 559/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0221/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALEXAN-
DRA LESTON SANTANA, matrícula nº 1774205, do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 560/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0221/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANDREIA 

WOLFF, matrícula nº 2107304, do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 561/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0221/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ELOISA 
MATEUS FIGUEIREDO, matrícula nº 1675308, do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 562/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0221/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SUSANA 
KRUGER WORMSBECKER, matrícula nº 2526301, do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 09 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 564/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013 e alteração pela Lei Municipal nº 6892, de 05 de julho de 2018, 
resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 1377, de 16 de abril de 2019, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2076, de 23 de abril de 2019, que DE-
SIGNOU a servidora ELOISA MATEUS FIGUEIREDO, matrícula nº 1675308, para 
a função Gratificada de Responsável pela coordenação dos processos de promoções 
funcionais dos profissionais da educação, na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a contar de 13 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 565/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora CRISTIANE DA SILVA, matrí-
cula nº 997202, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor,  da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de 
DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. João 
Paulo II, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 566/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANDRESSA POHL, para exercer o cargo de provimen-
to em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – CEI Profª Mauricélia André do Nascimento, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 567/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR o servidor PAULO SERGIO CABRAL, ma-
trículas nº 1469515 – 1469516, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. 
Maria Dutra Gomes, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 568/2023
                  
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MATHEUS MARTINA VERISSIMO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE GESTÃO DE RECEITAS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 569/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JEFFERSON JONATHAN DE JESUS VICENTE, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí





PORTARIA N.º 578/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor FRANCISCO REGINAL ALCINDO, matrícula nº 2553201, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, portador da CNH nº 02405691231, categoria AD, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 579/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 
257, de 25 de janeiro de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2634, de 
25 de janeiro de 2023, que designou JOSÉ DO CARMO DIAS DE OLIVEIRA, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão de Gerente de Atendimento ao Público, 
para interinamente responder pelo cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
DE RELACIONAMENTO COM O CLIENTE, do SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA – SEMASA, a contar de 
10 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 581/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 367, de 20 
de dezembro de 2019, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JOSÉ DO CARMO DIAS DE OLIVEIRA, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE RELACIONAMENTO COM 
O CLIENTE, do SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA – SEMASA.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 585/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante ao requerimento do servidor, 
resolve RESCINDIR A PEDIDO o contrato de ANDRÉ LUIZ NUNES DA SILVA, 
matrícula nº 2096801, admitido para exercer emprego público de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 10 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 587/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
a servidora DANIELA CRISTIANE DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 2228201, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 04489124174, categoria AB, a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data 
final, 28 de abril de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 588/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor MÁRCIO JÚNIOR DA SILVA, matrícula nº 2542601, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da 
CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, portador da CNH nº 02453992801, 
categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de 
Itajaí, tendo como data final, 03 de setembro de 2023, ou, se antes, na data de desliga-
mento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 040/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 3º, alínea “i” da Lei Ordinária nº 3.742/02, resolve RETIFICAR 
a Portaria nº 035/2023, de 08 de fevereiro de 2023, publicada no Jornal do Município 
nº 2638 de 08 de fevereiro de 2023, que faz cessar os efeitos da portaria nº 098/2022, 
onde se lê “Edição Nº 2547, Ano XXI, Página 17, de 01 de junho de 2023”, leia-se 
“Edição Nº 2547, Ano XXI, Página 17, de 01 de junho de 2022”.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

ATOS DA SEC. SEGURANÇA

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO N. 01, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023

A Corregedoria da Guarda Municipal de Itajaí, por seu Corregedor, no uso da compe-
tência que lhe conferem os artigos 43, 44, §2º, III e IV e 84 da Lei Complementar n. 
274/2014;
Considerando a comunicação feita a esta Corregedoria, por intermédio da CI n. 
275/2023/GMI, da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo da Guarda 
Municipal de Itajaí, informando da necessidade de prorrogação do prazo de apuração 
de fato objeto de sindicância submetida a este órgão correicional, e
Considerando, o disposto nos artigos 106 e 109, da Lei Complementar n.º 274/2014;
 RESOLVE:
 Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos traba-
lhos da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo da Guarda Municipal, 
instituída pela Portaria SMSPMI n.º 003/2022, de 07 de outubro de 2022, constituída 
pelos servidores públicos municipais Sidnei da Silva, matrícula 1346901 (presiden-
te), Adrielle de Souza, matrícula 2277501 (membro) e Gabriel Ferreira, matrícula 
2275001 (membro), referente à Sindicância n. 01/2023, de 05 de janeiro de 2023, 
publicada no Jornal do Município na edição de n. 2629, de 06 de janeiro de 2023.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO EDUARDO PINHEIRO
CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

ATOS DO SEMASA



INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023

Processo Administrativo Nº 2023-LIC-078151

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IMPRENSA NACIONAL, PARA A 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO SEMASA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
UNIÃO.

Vistos, etc...

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 25 da Lei nº 8.666/93, para Contratação de empresa IMPRENSA NACIO-
NAL CNPJ: 04.196.645/0001-00 para a publicação de atos oficiais do SEMASA no 
Diário Oficial do União, pelo preço global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
tendo em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes do 
processo. 

Itajaí, 09 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral 

PORTARIA 015/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023

NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA O PREGÃO ELETRÔNICO 
DO SEMASA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 7°, inciso II, do Decreto 
nº. 7.932, de 29 de junho de 2006, resolve:

Art. 1o – Designar ROSIMERI NASCIMENTO, ROSMEIRE COELHO PONTES, 
DOUGLAS VALIM, JUAREZ CAMPOS, JOSÉ ELIAS FERREIRA e ISABELA 
CRISTINI DA SILVA VIEIRA para atuarem nas licitações da modalidade pregão 
eletrônico, sendo que o Edital e os documentos integrantes de cada processo indica-
rão o Pregoeiro e sua equipe de apoio.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor contar de 07/02/2023, revogando-se a portaria 
nº 06/2022.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 30 de janeiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PORTARIA 016/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023

NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA OS PREGÕES PRESEN-
CIAIS DO SEMASA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 13°, inciso III, alínea 
“d”, do Decreto nº. 6.701, de 23 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1o – Designar ROSIMERI NASCIMENTO, ROSMEIRE COELHO PONTES, 
DOUGLAS VALIM, JUAREZ CAMPOS, JOSÉ ELIAS FERREIRA e ISABELA 
CRISTINI DA SILVA VIEIRA para atuarem nas licitações da modalidade pregão 
presencial, sendo que o Edital e os documentos integrantes de cada processo indica-
rão o Pregoeiro e sua equipe de apoio.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor contar de 07/02/2023, revogando-se a portaria 
nº 07/2023.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 30 de janeiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PORTARIA 017/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇOES E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no artigo 51, § 
4º da Lei Federal nº. 8.666/93,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear os servidores, ROSIMERI NASCIMENTO, ROSMEIRE COE-
LHO PONTES, DOUGLAS VALIM, CLÁUDIO ROBERTO PRATEAT, JUAREZ 
CAMPOS E JOSÉ ELIAS FERREIRA, sob a presidência do primeiro e na sua 
ausência substituído pelo segundo, para comporem a Comissão de Licitação, sendo 
a mesma  encarregada do recebimento da documentação e propostas, processamento 
e julgamento das licitações, no âmbito da Autarquia Municipal SEMASA – Serviço 
Municipal de Saneamento Básico e Infraestrutura, cujos procedimentos deverão aten-
der as disposições na Lei nº. 8.666/93 e demais legislação correlata.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a contar de 07/02/2023, revogando-se a portaria 
nº 08/2023.

Dê-se ciência, e cumpra-se.

Itajaí, 30 de janeiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral                
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SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ 
Itajaí: A Cidade-Porto 2048

PORTARIA Nº 005 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

APROVA ATA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA 

PROMOÇÃO DE CARREIRA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 1º da Lei Municipal nº 3.513/2000 e, em cumprimento ao 

artigo 20 da mesma lei, e considerando o 3º da Lei Complementar nº 366 de 20 de 

dezembro de 2019; 

Considerando a Ata de 07/02/2023 da Comissão de Avaliação de Desempenho para 

Promoção de Carreira nomeada através da Portaria nº 004 de 06/02/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Ata da Comissão de Avaliação de Desempenho para Promoção de 

Carreira. 

Art. 2º - Em razão da ata referida no artigo anterior, determinar a promoção dos 

seguintes empregados públicos efetivos, na forma abaixo: 

Matrícula Nome Cargo Nível atual Próximo 

Nível 

530 CARLOS EDUARDO HILLESHEIM Guarda Portuário E F 
325 CAROLINE MEHLER Agente Autoridade Portuária II D E 
348 CRISTIANO FLORIANO GARCIA Agente Autoridade Portuária I E F 
913 DIRCEU VANDERLEI MAYER Motorista B C 
755 GEORGE HENRIQUE MALHEIROS 

PEREIRA Guarda Portuário D E 
752 GERSON ALVES DA SILVA JUNIOR Guarda Portuário D E 
322 GIOVANA NADIR SCHWEIZER POLLONI Agente Autoridade Portuária I G H 
383 IRIS FURLANETTO Agente Autoridade Portuária II F G 
306 JOAO RUBENS STORINO Guarda Portuário J K 
299 LEANDRO CESAR VIEIRA Guarda Portuário K L 
387 LUIS RENATO DOS SANTOS Agente Autoridade Portuária II F G 
351 LUIZ CARLOS PEREIRA Guarda Portuário F G 
281 MARCO ANTONIO DA VEIGA MAGRO Guarda Portuário J K 
356 RAQUEL CILENE ADRIANO Guarda Portuário F G 
389 RICARDO JOSE POGALSKI DE AMORIM Agente Autoridade Portuária II F G 
542 RODRIGO ANTONIO STEFFEN Guarda Portuário E F 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ 
Itajaí: A Cidade-Porto 2048

 
927 RODRIGO PERIN 

Tec. Tecnologia da 
Informação B C 

279 VALMIRIO DA SILVA LUIZ Guarda Portuário J K 

Art. 3º - Determinar à Coordenação de Gestão de Pessoas da Superintendência do 

Porto de Itajaí que faça as anotações desta promoção nos controles dos respectivos 

empregados públicos efetivos. 

Art. 4º - Tornar os efeitos desta Portaria retroativos a partir de 1º de janeiro de 2023. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

                                                                                    Itajaí, 10 de fevereiro de 2023. 

 
Fábio da Veiga 

Superintendente do Porto de Itajaí 
 

ATOS DA SEC. GOVERNO

 

 



 

 

 

 



ERRATA 

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e Con-
tratos, torna pública a errata do disposto no extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato 
331/2022, publicado no Jornal do Município Edição n° 2634, de 25 de janeiro de 
2023, pág. 45, registrando o seguinte: 

ONDE SE LÊ: 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, por 60 (sessenta) dias, 
ou seja, pelo período de 07/02/2023 a 07/04/2023, tendo em vista a necessidade dos 
serviços, até que se conclua os trâmites do Processo Licitatório enviado através do 
SIPE 6816/2022, em 10/01/2023, conforme justificativa anexa ao processo supracita-
do.

LEIA-SE: 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, por 60 (sessenta) dias, 
ou seja, pelo período de 05/02/2023 a 05/04/2023, tendo em vista a necessidade dos 
serviços, até que se conclua os trâmites do Processo Licitatório enviado através do 
SIPE 6816/2022, em 10/01/2023, conforme justificativa anexa ao processo supracita-
do.

Extrato: CONTRATO 021/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALEX RUPERT STEPPAN - ME
CNPJ: 12.855.513/0001-63
Quadro Societário: Alex Rupert Steppan
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM FINS 
LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 775.042,51  (setecentos e setenta e cinco mil, quarenta e dois reais e cinquenta 
e um centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 020/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALEX RUPERT STEPPAN ME
CNPJ: 12.855.513/0002-44
Quadro Societário: Alex Rupert Steppan
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM FINS 
LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 880.845,73  (oitocentos e oitenta mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e 
setenta e três centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 019/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL CRISTÃO YADA LTDA
CNPJ: 07.614.801/0001-96
Quadro Societário: Regina Tomazia da Silva de Leon ,Silvestre Gervasio Bernardes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM FINS 
LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 09/02/2023
Valor: 758.228,66  (setecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e vinte e oito reais e 
sessenta e seis centavos)
Vigência: Este contrato terá validade de 12 meses a partir do dia 09/02/2023, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/2022 – FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: ALVIN SANDRI



CPF: 005.328.609-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 14324/2023-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CRAS NOSSA SRA. 
DAS GRAÇAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
23/02/2023 a 22/02/2024, tendo em vista a necessidade de continuação da presente 
locação, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 10/02/2023
Valor: 101.543,40  (cento e um mil, quinhentos e quarenta e três reais e quarenta 
centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ARI LOURENÇO DOS SANTOS ME
CNPJ: 09.233.060/0001-29
Quadro Societário: Ari Lourenço dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 42129/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE PIS-
CINAS PARA O CORPO DE BOMBEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a renovação do contrato, pelo período de 01/03/2023 a 28/02/2024, tendo em vista a 
necessidade da permanência dos serviços prestados, conforme justificativa anexa ao 
processo supracitado;
- O reajuste, com base no IPCA apurado no período 02/2022 a 01/2023 (5,77432 %), 
sobre o valor dos serviços constante no presente contrato.
Data Assinatura: 10/02/2023
Valor: 41.239,32  (quarenta e um mil, duzentos e trinta e nove reais e trinta e dois 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 085/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AGILE SOLUÇÕES E PROJETOS EIRELI EPP
CNPJ: 13.250.208/0001-00
Quadro Societário: JULIO CESAR HENRICHS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 24044/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PLATA-
FORMA MULTIFUNCIONAL PARA GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES 
GEOGRÁFICAS RURAIS DO MUNICÍPIO, COM TODOS OS REQUISITOS 
EXIGIDOS PARA ATENDIMENTO DAS IN/RFB 1954/2020 E 1644/2016.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, 17/04/2023 a 16/04/2024, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 10/02/2023
Valor: 90.000,00  (noventa mil reais)

Extrato: 15º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 145/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: EDGAR BERGER
CPF: 097.077.199-15
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 24087/2023 
Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua Alberto Werner, nº 13, Bairro Vila 
Operária, para instalação de parte da Secretaria da Fazenda. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, arenovaçãodo contrato pelo período de 
01/04/2023 a 31/03/2024, tendo em vista a necessidade da presente locação, conforme 
solicitação anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 10/02/2023
Valor: 97.708,92  (noventa e sete mil, setecentos e oito reais e noventa e dois centa-
vos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 293/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI
CNPJ: 07.544.753/0001-07
Quadro Societário: REINALTO DE SOUZA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 25458/2023 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DO BINÁRIO PRAIA BRAVA – VIA PARALE-
LA A RUA LUCI CANZIANI (NOVO ACESSO AO BAIRRO PRAIA BRAVA).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a supressão de R$ 1.316.796,71 (um milhão, 
trezentos e dezesseis mil, setecentos e noventa e seis reais e setenta e um centavos), 
ou seja 8,23% do contrato original, bem como o acréscimo de R$ 2.727.441,29 (dois 
milhões, setecentos e vinte e sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e 
nove centavos), ou seja, 17,05% do contrato original, devido a equívoco  na  inserção  
dos  itens  retirados  da  tabela  SICRO  (1.4.0.13)  e  nas considerações dos itens de 

formação da composição (1.4.0.14), tendo agora novas composições baseadas nos 
itens corretos das planilhas de referências SICRO e SINAPI, conforme justificativa 
anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 09/02/2023

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2020/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Centro de Saude Felizmed Eireli
CNPJ: 12.554.791/0002-61
Quadro Societário: RAPHAEL HENRIQUE  MENEGUETTI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 23870/2023 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
21/02/2023 a 20/02/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 08/02/2023
Valor: 192.000,00  (cento e noventa e dois mil reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JRM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 35.939.498/0001-37
Quadro Societário: JOSE RONALDO MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 24079/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE CONSULTORIA TÉC-
NICA DE ACOMPANHAMNETO E ASSESSORAMENTO NOS TRABALHOS DE 
APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO FISCAL QUE DETERMINA O INDICIE 
DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO DE ITAJAÍ JUNTO À SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA DE SANTA CATARINA QUANTO A SUA QUOTA-PAR-
TE NO RATEIO DO ICMS – IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADO-
RIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E COMUNICAÇÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, 01/03/2023 a 28/02/2024, conforme pedido e justificativa anexa ao 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 08/02/2023
Valor: 265.304,64  (duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e quatro reais e sessenta 
e quatro centavos)

Extrato: 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 064/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
CNPJ: 05.913.862/0001-29
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 49633/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
ALARMES ELETRÔNICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGI-
LANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/03/2023 a 28/02/2024, tendo em vista a necessidade dos serviços prestados, 
conforme valores abaixo descritos, conforme justificativa apresentada no processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 08/02/2023
Valor: 6.848.862,48  (seis milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, oitocentos e 
sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos)
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